
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 	, DE 2019  

"Dispõe sobre o combate à infestação de pombos em áreas urbanas do 

município e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 10  O Poder Executivo deverá instituir campanhas 

educativas de conscientização da população sobre os malefícios gerados 

pela infestação de pombos em área urbanas. 

Art. 2° Ficam obrigados os proprietários de imóveis, 

comerciais ou não, a implantarem dispositivos para coibir a nidificação 

em suas estruturas. 

Parágrafo único. As modalidades de coibição que trata 

o "caput" deste artigo poderão ser adquiridas mediante consulta do 

interessado pelo Centro de Controle de Zoonose do Município. 

Art. 3° Caberá ao Poder executivo a fixação de 
penalidades ou multas na omissão e descumprimento desta lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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FOLHA N° 

Proc. CM N° 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Os pombos são aves que vivem com finalidade nas cidades, morando 

em edificações onde costumam fazer seus ninhos em telhados, forros, 

caixas de ar condicionado, torres de igrejas e marquises. Causam 

prejuízos por danificar as estruturas dos prédios. 

Por serem simpáticos e símbolos da paz, algumas pessoas gostam de 

alimentá-los com restos de comida, pão, pipocas, que são alimentos 

inadequados e prejudicam a saúde dos animais, além de viciá-los. 

Como dificilmente são caçados por outros animais, sua população 

cresce muito rápido e o aumento de sua quantidade tornou-se um grave 

problema de saúde, pois podem causar várias doenças graves que 

podem levar à morte ou deixar sequelas, destacando-se a Salmonelose, 

Criptocose, Histoplasmose, Ornitose e Meningite 

Sala "Ulysses Guimar novembro de 2019. 
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